
INDICAÇÃO N° 310/16 

                 Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

nos termos regimentais, providências no sentido de serem 

realizados os estudos necessários para que as escolas da 

Rede Municipal de Ensino passem a funcionar em período 

integral, oferecendo ao aluno uma formação diversificada, 

que vá além do currículo básico de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

                 O objetivo das escolas da Rede Municipal 

de Ensino funcionarem em tempo integral é proporcionar uma 

educação diversificada, com atividades relacionadas às 

áreas de Linguagem e Comunicação, Ciências e Tecnologia, 

Artes, Movimento, Esportes e Lazer, Empreendedorismo, 

Sociedade e Meio Ambiente, que proporcionem a formação 

integral dos alunos.  

                 Assim, as escolas poderiam contar com 

aulas e estruturas que proporcionem condições para que os 

alunos tenham uma educação que possibilite o seu 

desenvolvimento pleno e, aos pais, seus filhos seguros, em 

ambiente de confiança sob orientação pedagógica adequada. 

Além das disciplinas do currículo comum a todas às escolas 

municipais, os alunos poderiam participar de diversas 

atividades culturais, esportivas e intelectuais, 

desenvolvidas e aplicadas em parceria com as Secretarias 

Municipais de Educação, de Cultura, de Esporte e Lazer, de 

Saúde, de Assistência Social, entre outras, com o objetivo 

de contribuir para o desenvolvimento global da criança, 

ampliando seus horizontes. 

          

 

 

 



              Cabe ressaltar que muitos pais precisam 

trabalhar e, com a falta de escolas municipais em período 

integral, são obrigados a deixar seus filhos em casa, os 

quais, na maioria das vezes, acabam ficando soltos na rua, 

portanto, expostos a todo tipo de perigo. 

              Uma cidade que cresce a cada dia sabe que o 

seu futuro depende diretamente dos investimentos em 

educação, com a formação de nossas crianças que através de 

um ensino de qualidade construirão o futuro do nosso 

Município. 

              Sala das Sessões, 14 de Setembro de 2016. 

 

Benedito Ferreira da Silva 

Vereador 

 

 

 


